
 

 

Termo de Análise de Requisição de Participação 
Credenciamento n° 002/2026 – SMA – REVISÃO VEICULAR 

Protocolo analisado: 14797/2026 

 
Guaratuba, [Datado digitalmente]. 

 

 
Considerando o que dita o Edital do Credenciamento n° 002/2026 – 

SMA, cujo objeto é o Credenciamento de Concessionárias ou Oficinas Autorizadas, 

conforme condições, estabelecidas no Edital e seus anexos. 

Nestes termos reuni-se a comissão de análise, nomeada pela Portaria 

Municipal n° 16.011/2026, para julgar a documentação apresentada no momento da 

requisição pelo interessado e verificamos que: 

Data e hora da abertura do protocolo de requisição: 16/04/2026 15:32; 

CNPJ da interessada: 01.304.124/0017-90; 

Razão social: FORMULA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA; 

Porte da empresa: Demais 

Realizou todas as Declarações: Sim 

Habilitação Jurídica 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da ata de 

eleição e termo de investidura dos representantes legais: Apresentado 

 
Regularidade Fiscal e Trabalhista 
Certificado de Regularidade do FGTS: Apresentado.  

Certidão de Regularidade Fiscal Federal: Apresentado. 

Certidão de Regularidade Fiscal Estadual: Apresentado.  

Certidão de Regularidade Fiscal Municipal: Apresentado.  

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas: Apresentado. 

 
Habilitação Técnica 

Comprovação de certificação e autorização técnica ativa junto à respectiva 

montadora ou fabricante (item 4.2.1 do Edital): Apresentado. 
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Licenciamento Ambiental 

Apresentar Licença Ambiental de Operação (LAO) ou documento equivalente (ou a 

respectiva Dispensa de Licenciamento) (item 4.3 do Edital): Apresentado pós 

diligência. 

 
Declarações Obrigatórias 

Declarações previstas nos itens 4.5.1 a 4.5.4 do Edital: Apresentado pós diligência. 
 
 

Documentação do Representante 

Cópia do RG, CPF e Procuração (ou documento equivalente) que confira poderes ao 

representante legal: Apresentado no contrato social. 

Após o encaminhamento dos documentos exigidos conforme Termo de Referência e 

a devida análise pela comissão, declara-se a documentação como APTA, 

possibilitando à requerente participar da Lista de Credenciados, conforme disposto 

no item 9.2.2 do referido Termo de Referência. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 

[Assinado digitalmente conforme Lei Municipal n° 1.982 de 2023] 
 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

Amanda Cris De Oliveira Bacilla 
Matricula nº 161.521 

 

Lislaine Nascimento Todt 
Matricula nº 20.081 

 

Lucas Hertel Miranda Fernandes 
Matrícula n° 157.021 

Leonardo Francisco Dias 
Matrícula nº 161.651 
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Nubia Marama Antochevis Machado Pereira 

Matricula nº 158.921 
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